
Estado de São Paulo 

PROCURADORIA JURÍDICA 

ªInstitui a Semana de Prevenção de Oeficiên 
cias Visuais na População Infantil. do Municí 

pio'1• 

Professor CELSO OE AU'IEIDA lAGE, Prefeito Municipal de 

Cruzeiro, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER QUE A .CAAARA l'JUNICIPAl .DE CRUZEIRO APROVOU E: 

flE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Artigo 12 - fica instituída.nas escolas municipais de 19 

Grau, públicas e particulares, a "SffUlNA DE PREUENÇIW DEOEflCIENCIAS UISJ;! 

AIS NA POPUlACIQ IrllfANTil "· 

.Parágrafo único - O evento disposto oo "caput" deste 8.!: 
tigo será realizado, anualmente, na terceira semana de setembro. 

Artigo 2g - A Semana contará com palestras de especialis -
tas sobre a assunto, bem como a realiza~ão de trabalhos e concursos 

res, organizados pela Direção de cada Escola, com o apoio do Poder 

Municipal. 

escol!, 

PÚblico 

Artigo 39 - As despesas decorrentes desta lei correrão ' 

por conta do orçamento do ft'lunicípio,. 

Artigo 4e - fs.ta t.ei entrará ,em vigor .na data de sua pu 

blicação. 

Cr.uzeiro,ll de novembro da 1992. 
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